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pensa se clarit ntediantcr o ellVio cle ploposta de ¡rreços e cloc'"i,.ltclrtc-'s.!';

site cla Prefeitura Muriicipal cle AMON1'ADA, tla aba'l'rattspltrêncirt, etrt

-) "Corrtratação Direta - Lei 14.13312021", o etlvio ser'1ì polo e-tlltril

AVISO DE CONTRATACAO DIIììÜI]A.

DISI)ENSA DB I,ICITAÇÃO N". 05.03.01/2024.01

PROCBSSO ADMINISTRATIVO N" 05.03.01 12024,01

O MUNICÍpIO DB AMONTADA, Estado clo Ceará, pessoa juríclica de clireito público interno, corrl Secle

na p¡ef'eitura Municipal, situacla à Av. Gal. Alípio clos Santos n" 1343 Ceutro, Amontacla, Estaclo clo Cealir

inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.582.449.0001-91, torna público c1ue, realizarir Contratação Dileta ¡lor

Dispe¡sa de Licitação, com critér'io cle jLrlgantento MENOIì PIIBÇO DO t1'ItM, uos termos lrtigo 75,

inciso II cla Lei 14.133/2021, Decreto Mr"rnicipal No 1 l4, cle 08 cle jürreiro cle 2024 e as cxigências

estabelecidas ¡este Eclital, e Termo cle Ref'erênci¿r e seus auexos, confornre os critérios e proccclitnentos ¿ì

seguir cleli¡idos, objetivando a utanif,estação de eventuais iuteressaclos em participar do presente l)rocesso

"ri 
b¡,r"u da adnlinistração obter a proposta rnais vautajose, obselvadas as clatas e horários cliscfirllitlaclos a

seguir:

As propostas cleverão ser elrcatlinhaclas para o e-rrtlril

cletr'ôuico conrorasdalrrlraTliDs.rlrnil.colll, dc acttlcicl çoÌìl o

Decreto no I l4 clc 08 de Janeiro cle2024

1.0 -ILQ_QRJE'IO:
t.t Cariniiiui obieto clesta a Prestaçiro tle serviços tlc hospcdrtgc!¡t cont ctrlé dr rtt¿rllhit cttl lt¡ritt'tiitttcrtto

inclividual clc catcgor.ia nlétli¿¡ e tri¡nslacìo acroporto/hotcl/ircropol'ttl rtt¡ ¡icriotlo tle (2tJllJ5l2{J2'f .'t
'Z3l0SlZ0Z4), [)Íìr¡ participaçäo clo I'rel'eito u¿r XXIV Marchir - A l]r:rsílir¡ cr¡r tlcfes¿r dos iVltrtrici¡rios

ateutlclltlo tts tlcnnltd¿rs do G:rbilretc tlo I'refeito
1.2 Conrpõern estc Edital, além das conclições específìcas, os seguirttes clocumeutos

1.2,1 - Anexo [: 'l'ernlo cle Ref'erência;
1.2.2 _ANEXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR'E'TP
1.2.3 - Anexo II: DocLtmentação c1a etupresa a ser Cotttratacla;

1.2.4 - Auexo III: MinLlta da Proposta;
1.2.5 - Anexo IV: Minuta do Contrato.

2.0. DAS çQNÐ-Iç Õns url PAIìTIC fP¡ÇÃ,o :

2.1, A participação na pt'esetlte clis

habilitação pclo linli disponível no

seguicla nos botões: "Licitações"
e I etrô n i c o < con I t) ras (l a url ¡7lrù g nr I i l. co m />

2.1.1. Não nodcrão patficinltr dcstn d isnensr os fbrnecctlores:
2.1.2, ryte não atelldatlr às concliç

2, L3. estrangeilos qtte não tettha

ões cleste Aviso cle Contratação Diret¿i e seri(s) arrexo(s);

rn lepresentação legal no Brasil cotl pocleres expressos para t'eceber citaçiio

c responcler ad rn i n istrativa ou j rrd ic ial mettte;

2.1.4. Não poclerh par.ticipal empresa que não explore ramo de atividade cornpatívcl corll o objeto clesta

licitação.
Z.l,S. As pessoas j¡r'íclicas cpre tenham siclo cleclaraclas inidôneas por ato clo pocler público otr cÌt¡e este.iatn

impediclas de licitar, ou corrt¡atar cot1l a aclminislração púrblica, otl colìl qLtalquer cle seLts óigiios

descentralizados, quais se.jant :

a) Cadastro Nacional de l}nP resas lniclôneas e Suspeusas - CEIS;
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b) CNIA - Caclastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato cle lniprobidacle

Inelegibilidacle do CNJ;

c) CNEP - Caclastro Nacional de Empresas Punidas;

cl) lnidôrreos - I-icitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2, que se enquadretn nas seguintes vedações:

a) autor do antepr.ojeto, clo projeto básico oLr clo projeto executivo, pessoa física oLl jLrrídica, qttanclo a

co¡tratação versar sobre obra, serviços ou fornecimeltto de bens a ele relacionaclos;

b) elrpresa, isolaclar¡ente ou ern consórcio, responsável pela elaboração do projeto bhsico 0u clo

projeto executivo, ou empresa da qual o autor clo projeto seja clirigente, gerente, controlador, acionista ott

cJetentor de mais de SVo (ciuco por cento) clo capital com clireito a voto, responsável téctiico oLt

subco¡tratado, qua¡clo a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de betts a ela llecessários;

c) pessoa física og.jLrríclica que se eucoutre, ao tempo da contratação, irnpossibilitada cle cotltratar erl.l

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

cl) aquele que rlantenha vínculo de natLlreza técnica, comercial, ecottôlnica, financeira, trabalhista oLl

civil com clirigente clo órgão ou entidacle contratante ou com agente público que deselrpenlte fìução tla

licitação ou atue ¡a fiscalização ou na gestão clo contrato, oll que cleles seja côrtjttge, cou¡rattheiro ott

parente em linha reta, colateral ou po| afinidacle, até o terceiro gratl;

e) empresas co¡troladoras, controlaclas ou coligaclas,llostermos cla Lei no 6,404, cle 15 cle dezernbro clc

1976, concorrendo etttre si;

f) pessoa física o¡ jgríclica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tettlta siclo

condenacla j¡clicial¡rente, coul trânsito ern jLrlgado, por exploração de tlabalho infantil, por subntissão <le

trabalhadores a couclições análogas às cle escravo ou por contratação cle aclolescerrtes ttos casos veclados pela

legislação trabal h ista

2.2.l.Eqtripara¡1-se aos autores clo projeto as empresas integrantes clo lllesmo grttpo ecottôrnico;

Z.Z.Z. aptióa-se o clisposto na alínea "c" tarrbén] ao fornececlor que atue em substituição a oLltra pcsst)ir,

física ou juríclica, .on, o intLrito cle burlar a efetividade cla sanção a ela aplicacla, itrcltlsive a sLta

controlaclora, controlacla ou coligada, clescle que deviclamente courprovaclo o ilícito otr a trtiliz-iiçircr

fraudulenta da persorralidade jurídica do fornecedor;

2.2.3. organizaçoes cla Socieãade Civil de Interesse Púrblico - OSCIP, atuanclo nessa coudição (Acór'cluo nu

1 46 120 1  -TCU-P I enirrio); e

2.2.4. sociedacles cooPerativas.

3.0. DOS IìBCIJRSOS OIìÇAMDNTÁRIOS:
3,1, As aespeias ciecorrentes clesta contratação estão programadas em clotaçãto ot'çatnentár'ia própria, prcvisla

no orçamento do I'ocler Executivo, para exercício de 2024, na classifìcação:

a) DOTAÇAO: 0201 041,22 0100 2.004

b) ELEMENITO DE DESPESA: 33.90.39.00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Pr'óprio

4.0 _ DO VALOII DSLI¡AADO:
/+.1.1 - O valor global estimado pala

cinco reais e uoveuta e sete cetrtavos)
tratação será de R$ 4.355,97 (Quatro r]1il, trezetttos e cirìqtrerlta cì
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6.1. Apresentacla em original, por cópia sirnples ou sendo aceita a attlenticação

6.2. A proponeute cleverá apresentar clocumentos cle habilitação .iunto a sua

,ry
"ê¡f

5.0 - PERÍODO PAIìÄ IINV

ffiBERTÄPollUMPEIì'ÍoDoDB03(TIìÊS)DIAsÚtuIS,apartirclaclatacla
clivulgação no site, as proposta cle preços e os respectivos documentos deverão ser ellcalrinhaclas pelo sitio

eletrônico disponível: <https://rvwrv.a¡nontrlcla.ce.gov.br/> lto site cla Plel'eitura Municipal cle

AMONTADA, rta aba Transparêucia.

Ão nos no
digital

prc-rpclsta cle pleços, na fot'rlta

prevista no Anexo I -'lcrmo cle Referêrlcia.
7.0. PROPOSTA pE PREÇO-
7.1. as ptopostas cle preço que não estivcrenr ent cousouância cotl as exigências deste llclit¿rl scr'ão

clescons ideradas j u I ganclo-se pe la stl¿r clesclassifi cação,

7,1.1, O valor proposto ¡:elas licitantes para execução dos serviços não podcrir Ltltra¡rassal o valol'clo

orçamento clo Município previsto llo item 4,l .l clo eclital
"Ì.1,2. A PIìOITOSTA DB PIIEÇOS cleverá ser apresentada ent 0l (unra) via digitacla, cleviclttLttc,trte

assinacla, rubricacla ent toclas as stras ¡láginas, devenclo conter no nlítlimo:

a) A indicação cla razão social cla Iicitante, o nútmero cle insclição rlo Cl',ll'J cle sett cstabelecinlctlto c

enclereço com¡rleto cleverá ser o que efetivamertte irá prestar o objeto da licitação. Sãio fäcrrltatit'as tts

informações clos claclos refereutes ao núrrero cle banco, agêrrcia e conta correttte ttestl eta¡:a cla

licitação, sendo obrigatória, postet'iormente, para assinatura clo contt'ato.

b) Os preços propostos serão cle exclusiva responsabiliclacle da licitattte, não lhe assistiudo o clireito cle

pleitea¡ qualquer altelaçäo clos mesnros, sob alegação de et'ro, ollrissão otr qttalquet' olttro irrgLtrrrerlto

não previsto enl lei,
c) As Propostas cle Preços serão cousiclc.raclas cle acorclo conl os Atlexos cleste Eclital, ¡:ol I'l'l-ìN4,

co¡fo¡ne o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e pot extenso, colrptttanclo toclos os ctlstos

necessârios p¿ìra o atencliurento clo ob.jeto clesta licitação, betn colllo, todos os itrr¡rostos, ellcarg,()s

trabalhistas, previclenciirrios, fiscais e comerciais, taxAs, fì'etcs, segtlros, cleslocanlelltos cle ¡lessoiil' c'

quaisquer outlos custos ou cles¡resas que inciclam ou velrhat.n a inciclir dileta otr inclit'et¿rtlleltte soblc a

prestação clos serviços, coltstalltes da proposta, abraltgettdo, assitr, todos os ctlstos conl os set'viços

neçessários à execução clo ob.jeto em perfeitas conclições a trratrr-tterrção clos serl'iços.

cl) Ocorrendo cliscrepância entre os preços unitários e totais, pret,alecerÎio os primeilos, clevenclo o(a)

Agente de Colitratação(a) ¡tt'ocecler às con'eções necessirrias

e) Deverão sel infbrmados além dos preços Lrrlitários e totais, os seus lespectivos valorcs pol extcllsL,

ÐAp sta de preços cleverá aillda estar assinacla por reprcse lltante, legalrnente constittlíclo píìl rì tlrl

Unicl. Quant.

Vaior
Ilstinr¿rrlo
Unit.Iì$

Itcm Dcscrição

01

4,355,9"Ì 4 .355,9'l

UNID

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PIìESTAÇÄO Og SERVIÇOS E RESERVA
DE HOTEIS, NO DISTRITO FEDERAL:
BRASÍLrA, NO PERÍODO DE (2010512024 A
2310s12024). COMPREENDENDO OS

SERVIÇOS SAO DE RESEIìVAS EM
HOTÉIS DE CATEGORIA CONIìOIìTÁVEL,
CLASSIFICADOS O5 ESTREI-AS COM
CAFÉ DA MANI-IÃ E PSTÁ PRÓXIMO AO
EVENI'O. ]'AXAS DII SERVIÇOS
INCLUSAS)

4,3ss,91'Iot¿rl estinl¡clo

fim
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g) A proposta cÌe preços terá valiclade mínima de 60 (sessenta) clicts', a contar da data cl

envelope, se¡clo este considerado como válicJo, no caso de ontissãto,

7.1,3. Ocorre¡clo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o ullitário, e etltt'e o

algarisrno e exte¡so, prevalecerá o extenso. Não será perrniticlo alterar valor cl¿t proposta por elro, setlclo cr

llleslro desclassifi cado,

7.1.4, Os preços co¡stantes cla proposta clo licitante deverão conter allenas dLlas casas clecilnais a¡:ós a

vírgula, cabendo ao licitante procecler ao arreclolldamento ou clesprezar os nútmeros após as clttas casas

clecimais clos centavos, e deverão ser cotaclos ern moeda correllte tlaciollal,

7.1,5. Os preços propostos serão cJe exclusiva lesponsabilidade clo Iicitante, não lhe assistinclo o cliteito cle

pleitear q¡alqger alteração clos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qttalquer outl'o at'gttttrento não

previsto ern lei.
7.1.6. A apresentação cla proposta de preços implica na ciência clara de todos os tertrros clo eclital e serrs

arlexos, ",ì "rp..ínl 
qLranto'tì especificação clos serviços e as conclições de ¡lartici¡ração, cotnpetição,

j'lgamento e fårmalizáção cla dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas dis¡rosiçõcs e à

legislação aplicável lei 14, l33l2I '

1 .2. Será clescl¿rssilîc¿rtl¿r a pt'oposta vencedora que:

7 .2.L contiver vícios insanáveis;

i .2.2. não obeclecer às es¡:ecificações técnicas pormenorizadas neste aviso oLt elll setls allexos;

j,2,3. apresentar preços inexequíveis oLl penllallecerelll acima clo pleço lnáximo clefiniclo llara a

cor-rtratagão;

1.2.4. não tiverem sua exequibiticlacle demonstrada, quanclo exigido pela Administlação;
'1 ,2,5, apresentar clesconfor.uriclacle com quaisquer olltras exigêucitts cleste aviso oLl seLls atlexos, dcsrlc

que iusanável.
j.3. euaudo o fornececlor não conseguir comprovar que possLti oLt ¡tossttirá rectlrsos sttf icieilLes ¡-rttt'a

executa¡ a co¡tellto o otrjeto, será consiclerada inexequível a proposta cle preços ou lllellol lattce c¡Ltc:

7.3,1 . t'or insuficie¡te para a cobel'tura clos custos da coutratação, apresente preços global ott tttiitltrios

simbólicos, irrisórios ou cle valor zero, incornpatíveis eom os preços clos insurnos e salirrios c1e tÏercaclo,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda qlle o ato convocatório cia clispensa não tellha cstabeler:icitl

limites rní¡irnos, exceto quanclo se referirern a materiais e instalações cle ploprieclacle do pró¡lrio fot'nececlor,

para os quais ele renuncie a parcela oLl à totaliclacle da remuneração.

j.3.2. apresentar glll o¡ rrais valores da planiltla cle custo que sejau inl'eriores àqLreles fìxaclos ern

instrumentos de carâter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convettções coletivas cie

trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMBNTO
&1. E'r""*d" " pt:aio para recetrilnentos das propostas de preços e clocttutetttos cle habilitação, seti

'erificada 
a conformiclacle cla proposta classificada em primeiro lugar, oLt seja, a qtle aplesentolt o ntctlot'

preço, quanto à acleqLração cio objeto, à compatibilidade clo preço em relação ao estiptrlaclo ¡rala a

ôontratação, bem como os doourneutos cle habilitação apresentados.

8,2. No caso cle o preço cla ploposta venceclora estar acitla do estirnado pela Aclrninistrzrção, ser'1t cleclaracla

clesclassifìcacla e verifìcaOa péta orclerr cle classificação o seguudo lugar e assit'lt strcessiva¡nerrtc ató a

proposta atender a toclas as condições do edital.
'S.:, pn1 qualquer caso, coucluícla tal fase, o resultaclo será registraclo ua ata clo ¡r|oceclimeuto da clis¡rettsa.

8,4, Estando o preço corlpatível, será solicitado o envio da proposta e, se rlecessário, cle dtlcrtt¡rrerltos

cornpletnentares, cottforllle o caso.

8,5. Se ¡ouver inclícios de inexequibiliclacle cla proposta de preço, otl elll c¿lso cla tleccssiclacie clc

esclarecimentos contplellle¡tares, poclerão ser efetuadas cliligências, pal¿ì qLle a enlprcsa col'lllllo\/e a

exequibilidade cla proposta'
8.6, para fins de análise cla pro¡rosta quanto ao cumprimento clas especificações do ob.ieto, lloclelil ser'

colhicla a man ifestação

8.7. Se a proposta

escrita clo setor reqttisitante clo serviço or'l da área especializacla no objeto'

VenCeClOra fOr CleSClasSifiCaCla, Será exanrinacla a ¡:roposta ott Iattce sttbseqLlel]te, e'

assim sucessivamente, ua orcletl de classificação

o*llÞ
bg4ffi-LI
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8,8, Encerracla a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase cle habilitaçã

disposto neste Aviso cle Contratação Direta.

9.0 - DO PAGAMtrNTO:
9.1. O pagamento será efetuaclo em até 30 (trinta) dias mediante apresentação cle nota fìscal e após atesto tlo

setor competente, nos termos da LeiFederal no 14'13312021'
g.2.Pararealização clos pagamentos, o licitante venceclor deverá manter a regLrlariclade frscal a¡rresentacla

durante processo de habilitação;

10.0 - pAS pISPll$rCÕES GBIìArS:
10,1. P"d"á 

" 
Vfurtii.ípio revogar o presente processo, no toclo ou en1 parte, por conveniência aclninistrativa

e interesse púrblico, clecorrente cle fato superveniente, deviclamente justifìcado.

10,2. O Município cleverá anulal o presente Edital, no toclo ou en'r parte, setnpt'e que acontecer ilegaliclacle,

de ofício ou por provocação.
10,3. A anulação do presente procedimento, r.rão gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. I 49

cla Lei Federal no 14,133121.
10.4. Após a fase cle classificação clas propostas, não cabe desistência clesta, salvo por rlotivo.iLrsto

decorrerite cle fato superveniente, mecliante solicitação do proponetrte e aceito pelo MLrnicípio'

AMONTADA/CE, 07 cle Março de2024.

Jachson da Costa
Gabinete

l"atrl¡Ì |1 r 'll \ r)r¡: ,\\¡(t{ai\r¡Á
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Ä¡IIÙXO I.
TBRMO DII IIEFERIII'ICI.I

1 . DO OBJIITO
1.1.. prestação cle serviços cle hospeclagem com café cla manhã etn apartatttento individual de categoria ¡rlécli¿r

e tra¡slaclo aeroporto/hotel/aeroporto no per'íodo de (2010512024 A 2310512024I para pa|ticipação clcr

prefeito na XXIV Marcha - A Brasília ern clefesa dos Municípios atenclenclo as clemanclas clo Gabinete clo

Prefeito.

2 . DA FUNDAMBNTAÇAO
2.1, A presente contratação tern amparo legal uo art.75,II, da Lei Fecleral llo 14.13312021 e Ilo Decreto

Municipal no 114, de 08 de Janeiro de2024

3 . DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1. _ A referida prestação cle serviço visa garantir ùospedagelll e acor.lloderçãct com café cla tliatlhlt e

tra¡slaclo já inclLrso, tenclo em vista a necessiclacle para garantia da ¡rreserrça e participação cio re¡rresetltatrte

municipal no eucoutro clenominado cle XXV Marcha - A Brasília em clefesa clos MLrrricípios.

4 - RBeUISIT9S DA CONTnATAÇÂ,O I,l DA FOIIMA DB ESCOLHA Il CIìITíìIüOS DIi

SBLIÇÃO DO IìOIìNECBDOII;

4.1 A contratada deverá aterrcler, inclLli¡do os reqtrisitos mínimos, cle urodo a possibilitar a seleção clzl

¡lroposta mais vantajosa mecliante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

¿rtenclimento à necessiclacle gar.antindo-se a contratação cla proposta apta a gsrar o rcsultaclo cie cotlt|ataçãro

mais vautajoso para a Administração Pírblica'

4.2 O fornececlor será selecionaclo por meio da realização cle ¡rt'oceciintettto cle DISPtINSA Dll

LTCITAÇAO, do tipo MENOR PREçO POR ITEM

5 - DA EXECUÇÃO E DO RBCITBIIUENTO DO OBJETO

5.1 O prazo de i¡ício cla execução clos serviços é de até 5 (cinco) clias úrtcis, contaclos do erlvio cla ot'cletlr de

autorização do serviço, no local indicaclo ua ordelt't de serviço.

5.3. A realização clos serviços se clarão sob o regiure de empreitada por preço global

5.4. O serviços serão lealizaclos sob a supervisão de set'vidor clesignaclo pela contratante'

5.5 Os serviços execiltados poclerão ser rejeitaclos, no toclo oll ell-ì parte, quanclo em clesacorclo coul as

especificações constantes no Teluro cle Iìeferência e na proposta veucedora, devendo ser provicleltciada as

clevidas adeqgações rlo prazo cle 5 (cinco) dias úrteis, a contar cla notificação da corttratatla, às sLras ctlstas,

sern prejuízo da aplicação clas penalidades.

5.6 O prazo cle gararrtia não poderá ser inferior àquele estabeleciclo rla Lei no 8.078, cle 1 I cle setctlrbro de

1990 (Código de Defesa clo Corrsrrrriclor)

5.7 O objeto clo contrato será recebiclo:

a) provisoriatttettte, ¡rara efeito cle posterior verificaç ão da confolrlriclacle do otl.ieto coll-ì as especiltcitções

constautes na proposta cla empresa venceclora e tlo Terlno de Refer'ência
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b) clefìnitivamente, após vistoria, para efèito de verificação da confornriclade clo otl.l

especificações constantes na proposta cla empresa venceclora e llo 'l'ernlo cle l{eferência e

aceitação clo objeto;

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTIìATO

6.L O co¡trato cleverá ser executaclo fielmente pelas partes, cle acorclo coln as cláLlsulas avettçaclas e as

r1o'.t1as da Lei ¡o 14.133, de2021, e cada parte responderá ¡lelas consequências de sua irrexecttçãro tolal oLt

parcial,

6.2 A cxecução clo contrato deverá ser aconlpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do cotttt'flto, ou pelos

respectivos srrbstitutos (Lei no 14,133, cle 2021, art, 117, caput), clevidamente clesignaclas Pela

Aclministração.

6.3 Fica(m) clesignaclo(s) como lÌscal(is) de contrato llos tenrìos do art, lll cla Lei no 14,133, de 2'02'1,

MARIA ALCELII'A BARBOSA DOS SANTOS

7. DAS CONDrÇÕI'S B T.ORMA DE I'AGAMEN'IO

7.1. O pagamento será efetL¡aclo em até 30 (trinta) clias após a realização dos serviços, cottfbrtue rrota fìscal

cleviclamente atestacla, ficando conclicionado, aiucla, a colnprovação cle legulariclacle fiscal, sooial e

trabalhista;

i,z O paga*ento será efetuacla através de orclerl bancária para a conta cle titLrlariclacle cla cotttrati¡cl¿i,

lurecli¿¡rte ¿ apresentação cle uota 1ìscal corresponclente cleviclamente atestacla pelc-i serviclor rcsp'.,rtlslivel cio

órgão contratante;

8. ESTIM.A.TTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

g.1 O custo estimaclo total cla contratação é cle R$ 4,355,97 (Quatro mil, t|ezeutos e cittqucttta e cillco t'eais

e novellta e sete centavos), cclttfbrttle ctlstos trnitários apostos en'ì anexo;

s. DA DOTAÇÃO OnÇ¡MENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de l'ecursos específìcos cottsigrtaclos

no Orçarnento Gelal do Municí¡:io.
g,Z, A contr.atagão será atenclicla pela segLrinte clotação: 0201 04 122 0100 2'004, eletnento c1e despe'sa:

3.3,90,39,00; Fonte cle Recurso: Próprio

10 DA VTGENCIA DO CONTRAT'O

10.1 O prazo de vigência clo contrato será de 06 (Seis) meses, a contar cla clata de sua assitratrtt'tt, l.roclertclt-r

ser prorrogâdo na for;ma clos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de2021.

11 DAS OBRIGAÇOES nA CONTIì-ATADA

a cleve cttt.ttprir todas as obrigaçõcs coustautes no prooe SS <¡ adurinistrativr.r c stta p!'ol)ostíì.
I 1.1 A Contr¿rtacl

assurnindo conto lusivamente seus os riscos e as despesas decort'elltes
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a) exec¡tar o serviço em perleitas conclições, confortne especificações, prazo e local con

seus anexos, acotlpanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com toclas as clespesas, clitetas ou incliretas, tributos, encargos traballristas, previdenciir|ios, fìscais c

cômerciais, taxas, fretes, segllros, cleslocamentos clc pessoal, custos e clemais clespesas qtle possalll inciclir,

sem qualquer ônus p¿ìra o contrataute;

c) responsabilizar-se pelos clarros causaclos cliretarnente à Aclrninistração oLt a terceiros, clecot'l'etrte cle stta

culpa ou dolo na realização do objeto;

cl) prestar esclarecimentos qLle forem solicitados, durante a execuçãto do objeto contratual.

e) s¡bstit¡ir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no CódigO cle Def'esa

cJo Consumidor(Lei no 8.078, cle 1990), o olr.jeto ou serviço corn avarias otr clefeitos;

f) conr¡nicar à Contratarlte, r1o prazo máxiuro de 24 (vir'úe e qLratro) horas antes do prazo linal pala it

r:ealiztrçáo clo olrjeto, os rnotivos que irrpossibilitenl o cumprimento clo prazo pt'evisto, cottl a dcvicla

complovação;

g) manter, c.lurante tocla a execuçãro clo contrato, ern compatibilidade corr as obrigações assumiclas, toclas; as

conclições de habilitação e qrralificação exigiclas na licitação;

lr) respo¡sabilizar.-se pelos vícios e cJanos decorrentes clo objeto, cle acot'do colll os artigos 12, 13 e 17 tt27,

clo Código cle Defesa clo ConsLlmiclor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, so houver, cle acordo Çolll os prazos e

condiçõe-s ofereciclas ¡relo contratado, aplicanclo-se a disposição que l'or ntais vantajosa ¿ì Acltrinistlaçiìtr

Púrblica

i) prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não sendo adniiticla a subcontratação clo objeto licitatór'io.

11.2, O contrataclo ser.á obrigaclo a aceitar, nas ulestras coudições corttratuais, acréscimos oLt supressões cle

afé 25% (vinte e cinco por. cento) clo valor inicial atualizado do contrato qlle se fizeretn tlas obras, ttos

scr.viços oll nas 
"o,.,.,pror, 

e, no caso cle leforma cle eclifício ou cle equipauetìto, o limite para os acréscittlt'ls

será cle 50% (cinqLrenta por cento).

12 DAS OBRIGAÇÕES n¡, coNTlìATANTIi

12.1 São obrigações da Cotltratante:

a) receber o serviço uo prazo e conclições estabelecidas no processo administrativo;

b) ver,ifÌcar miuuciosamente, l.ro prazo fìxado, n confornidade do serviço exectttaclo colll as espeoilicações

cônstantes do Eclital e cla proposta, para fins de aceitação e recebimento clefinitivo;

c) comuuicar à Contratacla, pol esclito, sobre imperfeições, falhas ou irregLrlaric'lacles t'erilrcadas no olr.jcto

licitaclo, para que seja sLrbstitttíclo, repalaclo oLr corrigido;

cl) acompanllar e,fìscalizar o cumprimento das obrigações cla Contratada, att'avés cle serviclor especialtttetlte

clesignaclo;

e) efetgar o pagameuto à Coutratacla no valor corresponclente ao ob.jeto realizaclo, Ilo pl'azo e 1'ortlra

estabelecidos no Edital e seus al'ìexos;

lZ.Z A Acluriuistração uão responclerá por quaisquer comprourissos assumiclos pela Contltttacla corn

terceiros, ai¡cla que vincLllaclos à execução clo plesente Terrtro cle Contrato, betrt col]to pot'qttalqLter cl¿l¡ltl

causac-lo a terceiros em clecorrência cle ato da Coutratada, cle seus empregados, prcpostos otl sttbo|clitlaclos.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 O licitante oll o colltrataclo será respo i I izaclo adm in istratival'nellte ¡le I o courcti lllellto clas i n1ì'ações

previstas tro art. 155 cla Lei 14.13312021.
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13.2 SeLão aplicaclas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções

I - aclvertê¡cia: será aplicacla exclusivamente pela infração aclIninistrativa previstzt no inciso ì clcr

art. 155 cla l-ei 14.13312021, quanclo não se justificar a imposição de penalidacle nlais grave;

Il - mLrlta: a moratória é cle 0,50/o (cinco cfécirros por cento) por clia cle atraso injustificaclo sobre o ValoI cla

parcela inadimplicla, até o linrite cle 30 (trinta) dias; e a cotllpellsatória é cle20o/o (vinte ¡:ol cento) clo valor'

gtotot pactuaclo e ser.á aplicacla ao respousáveI por qr.ralqLrer clas infrações administrativas p|evistas no art.

155 cla Lei 14.13312021;

III - impeclimento cle licitar e contratar: será aplicacla ao resllonsirvel pelas infrações aclrninistrativas

previstas nos i¡cisos Il, Ill, lV, V, VI e VII do caput clo art. 155 desta Lei, qLtando não se.justifìctr| a

lmposiçao de penaliclacle nrais grave, e impeclirâ o responsável cle licitar ou coutt'atar llo âmbito cla

Aclmi'istraçao þirulica clireta e irrclireta clo enìe f'ederativo qLre tiver aplicaclo a sanção, pelo prazo niitxitricl

cle 3 (três) anos; e

IV - cleclaração cle inicloneiclacle para licitar ou contratar: será aplicacla ao responsável ¡relas inlL'ações

aclmi'istrativâs previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII clo caput clo art. 'l55 desta Lei, bem cotno pelas

i¡frações aclmiriistrativas previstas nos iucisos II, lll, lV, V, VI e VII do ca¡rtrt do refeliclo altigo clLre

justifique¡r a i¡rposição clå penaliclade mais grâve qlre a sanção refericla no $ 4o cleste artigo, e irtrpeclir'á o

'rrponráu.l 
de licitai ou contratar no ânlbitocla Administração Pública clircta e inclireta cle toclos os entes

fèdLrativos, pelo prazo rníninro cle 3 (três) arlos e máximo cle 6 (seis) anos;

13.3 Toclas as sanções poclerão ser. aplicaclas curnulativamerìte coul a cle multa, clescontaliclo-a clos

pagaularltos a seretll efettrados.

13.4 A aplicação cle qLralqLrer clas penaliclacles previstas realizar-se-á elll prooesso aclministt'ativo qtte

orr"g,rrurå o contraclitótìo 
" 

n ampla dãfesa, observando-se o proceclilrellto plevisto lla Lei rlo l4 ' I 3'3120?'1 '

l3.S A a'toriclacle contpetente, na aplicação clas sanções, levará em cousiclet'ação a ¿t ltatureza e a g|aviclacle

cla infì"ação cometicla, as peculiariclacles do caso corlcreto, as circunstâncias agravantes otl atellLlaljtes, os

cla.os qJe dela provier..nl purn a Aclministração Pública e a implantação ou o a¡rerf'eiçoauetrto cle ¡lrogt'atua

cle integriclade, cotrforure llorlllas e orientações dos ór'gãos cle controle'

14 DA EXTINÇAO DOS CONTRATOS

l4.IConstitueln motivos pata a extirrção clo contrato, a qual deverá ser fot'nlalllletlte llrotiVacla ltos autos clo

processo, assegurados o contraclitório e a ampla clefesa, as situações eletrcaclas llo art. 137 cla Lei nu

14.t3312021.

14.2 A extinção do contrato ¡roclerá ser:

a) cleter.'rinada por ato unilateral e esclito cla Aclministração, exceto l1o caso de clescttmpri¡llellto decol'rclrlc

cle sua própria coudttta;

b) conseusnal, por acorclo e¡tre as partes, por conciliação, por rlecliação otl por comitê de resolLrção clc

clispLrtas, descle c1r,re lta.ja irrtelesse da Administlação;

c) cletermiuada por ciecisão arbitr.al, err clecorrêucia cle cláusula cor.n¡rrourissória otl comprouiisso trrbitral (se

houver previsão), ou por clecisão judicial.

14.3. eua'do a extiução clecorrer cle culpa exclusiva da Adrninistração, o contrataclo scrlt ressarciclo ¡r';los

prejnízosregularmentecomprovaclosquehouversofrido,naformadoart. l3B,$2o,clal-ei l4'13312021'

14.4, Aextinção cletemrinada por ato unilateral cla Administração poderá acarrettrr, seur preJttízo dlts sanções

previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 cla Lei 14'13312021

ls Do RIIAJUSTE tr DO RIIBQUILÍIIRIO ECONÔMICO-FIN ANCIIIIìO
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15.1. Os valores çonstantçs das propostas não terão objeto cle reajuste pelo perí oclo l2 (cloze) mese

prazo exceda a i,2 (cloze) l-neses a contar da clata-base vinculada ¿ì clata clo orçametlto estirlraclo, os llreços

poclerão ser reajustaclos corrì base uo índice IGP-M da Irundação Getúlio Vargas,

15.2, Para restabelecer o equilíbrio econôlnico-fittanceiro inicial do preço elr caso cle f'orça tttaior, caso

fortuito ou fato clo príncipe ou en-t clecorrênci¿r cle fatos iniprevisíveis ou previsíveis cle cotlseqttências

incalcgláveis, que inviabilizenr a execução clo oþjeto tal como pactuaclo, respeitacltt, em clualqtter caso, a

repartição objetiva cle risco estatrelecicla uo contrato, poderá a Administração, no ¡rrazo de até 30 (trinta)

clias, mecliante ¡rrocecli¡rento aclmiuistrativo, restabelecer a lelação que as partes pactttat'am inioi¿tlrl'ìcllte

entre os encargos do fornececlor e a retribuição cla acltninistração para a justa remuneração clo fornecilllellto,

objetivanclo a mallutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, ua forura do arligo 124,11, cl, cla Lei

14.13312021

Anexo único clo Termo de I{eferencia

vALOR TO'IAL (R$)

*32
-@-

Valol' 'l'r.¡trtlV¿rlor UnitárioIJniclade Qunnt.DesItem

Iì$ 4,355,97

lt

0l

R$ 4.3s5,97

UNID

01

O DE EMPRESA

SERVIÇOS E RESERVA DE
HOTÉIS, NO DISTRITO
FEDERAL: BRASÍLIA, NO
PERÍODO DE, (2010s12024 A
2310512024), cOMPREENDENDO
os sERVIÇos sÃo DE
RESERVAS EM I.IOTÉIS DE
CATEGORIA CONFORTÁVEL,
CLASSIFICADOS 05 ESTRELAS
COM CAFÉ DA MANHÃ N BSTÁ
PRÓXIMO AO EVENTO. ]'AXAS

S INCLUSASDE SERVI

PRESTAÇeo
CONTRATA

DEPARA

tì$ 4.355,97

\ÝÝ?.r'.;lnlÖ| l L¿!.1:l i:r''q.}\1t)¡



# g)# ,,qgëRslsÞ&¿'þgË*.r:

ANITXO I - A

ESTUDO rúcNtco PRELIMINAT{'" IÌTI'

1. rNFonM.Lçons nÁsrcns

1.1 A elaboração do Estudo'l'écriico Preliminar (ETP) constitui r¡ma d¿rs etapas clo plane.jamento cle ttma

contratação e serve essencialmente ¡rara assegur¿ìr a viabilidade técnica cla contratação, betl colllo o

tratameito cle seu impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, cÌLte solrerlte é elaboraclo se

a contratação for consiclerada viável
1,2 O presente clocumento apresenta infomrações e justificativas exigiclas, as quais cleverão sLrbsiclial a

elaboração clo edital cle licitação, bem como cla rniuuta de termo contratual pela unidacle coll-ìpeterìtc. Aléni

clisso, sâo apresentadas, também, as justifìcativas para os aspectos mais relevalttes cla contratação, pat'a fìns

de rnotivação das decisões adotadas.

1.3 Este estuclo servo esselìcialmente para contratação de: Prestação de serviços tle hos¡rctl:rgertt cotn citlé

da nr¿¡rhã em apzrrtirnrento i¡rdividual de categoria rnédia e: tra¡rslaclo aero¡rorto/hotel/:rcroporto ¡rt.¡

¡reríotlo tle(Z0l0SlZ0Z4 
^2310512024), 

¡r:rra ¡r:rrticipação tloPrefeito na XXIVMarch:r - A llritsília cr¡r

def'es:r dos Municípios atenclcndo ¿rs dcrnantlas clo G¿rbinete do Prcl'eito.

2. NECIISSIDADtr DA CONTRATAÇAO

2,1 A referida pr.estação cle serviço visa garautir hospedagem e acornodação com café da tliatlltã e trallsl¿iclo

já i¡clgso, tendo em vista a necessiclacle para garantia da presença e participação do representante tlunicipal

po encontro denomillado de XXV Marcha - A Brasília ern clefesa clos Municí¡rios,

¡. Ánn¿, REQUISITANTB

3.1 Gabinete do Prefeito

4. Dr,iscRlÇÃo Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1 A contratada deverá ate¡cler, incluinclo os requisitos mínimos, cle lnodo a possibilitttt'a seleção cla

pr.oposta mais vanta.josa mecliante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos inclispensáveis ao

atendinento à necessiclacle galantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o l'esultaclo cle corrtrattrçrìo

mais vantajoso para a Aclministração Pública.

5. PDSQUISA DII MERCADO

Em atendimento ao inciso V, do {i 1o, art 18 da Lei 14.13312021, foi realizadtr ampla pesquisa de mercaclo

com otr.jetivo cle defi¡ir as possíveis soluções, corn análise em contrâtações sirnilares feitas llor oLltros órgãios

e enticlacles, com ob.jetivo de iclentilicar a existêucia de novas metoclologias, tecnologias ott itlovações c¡Lte

rlelhor atendall ¿ìs ¡ecessid¿rcles cla aclnrirristração, otrde se observolt a segttinte opção:

8.2. Solgção: Coutratação cle empresa especializada para prestação dos serviços cle hospeclagenì corll calé cla

manhã en1 apartameuto indiviclual cle categoria méclia e translado aeroporto/hotel/aeropo|to no períoclo clc

(2010512024 A 2310512024), para participaçãro clo P|efeito na XXIV Ma|cha - A llrasíli¿t ern cl,¡f'esa clos

Municípios atenclenclo as cJetranclas do Gabinete clo Prefeito.. A Dispe
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moldes aqui descritos, nesse easo, mostra-se clarameute como a melhol opção, visto qtte não

esforço financeiro e cle recursos humanos para preparação de eclLripes munici¡rais em ob.ieto qLte ertvolve

uma complexiclacle que exige experiêucias específìcas. Portanto, essa é a Lrlt'ìa alternativa vihvel e a clLlc

melhor se amolcla à necessiclacle cla contratação em tela, cujo levantatnellto clos valot'es clo ltlet'caclo

estirnaclos consta refleticlo nesse E I'P.

6. IISTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SIIRITM CONTRATADAS

6.1 para esta contratação as quanticlacles foraln estimadas com base na qLranticlacle cle dias cla |ealizaçiro clo

er¡euto informaclo pela organização do er¡eltto '

6.2 ANEXO DE DESCRIÇÃO DOS ITENS

7. ESTIMATM DO VALOR DA CONTIìATAÇAO

7.1 Os valores estimaclos para a contratação estão instnlídos Ilestes atttos, oude resta alll'eselltado o

clerroustrativo cla pesquisa cle mercaclo referente aos procfutos a serent licitaclos, visanclo à corttratação clo

objeto em tela.

'7 .2Etn pesquisa de pleços, verifìcou-se o valor médio dos itens a serelll licitados,

7,3 Os valores cotados serão clescritos no anexo cleste instrumento.

7.4 DESCRIÇÃO E VALOR MÉDIO ESTIMADO

VALOR TOTAL (Rfiì)

n, -3-tl-
'/iúrt{úa

afl

Oul¡rt.UuitlrtleI)escriItem
UNID 0r

01

CONTRATA
RESERVA

O DE EMPRESA PARA PRESTA O DE SERVIÇOS E

DEHOTÉIS, NO DISTRITO FE,DERAL: BRASiLIA, NO
pERÍODo DE (20t0512024 A 2310512024). COMPREENDENDO OS

SERVIÇOS, SÃO DE RESERVAS EM HOTEIS DE CATEGORIA

CONFORTAVEL, CLASSIF'ICADOS 05 ESTRELAS COM CAFÉ DA

MANIÉ E ESI'Á PRÓxlMo Ao EVENTO, TAXAS DE sERVIÇos
INCLLISAS)

Vnlol I'ot¡rlOuant. Vitlor Uuit¿irioUnid¿rcleItcm Dcs

Iìti 4.355,97R$ 4.355,97

UNID 01

01

CON'IRATAÇAO DE, EMPRIISA
PARA PRESTAçÃO DE
SEIìVTÇOS E, RESERVA DE
HOTÉIS, NO DISTRITO
FE,DERAL: BRASÍLIA, NIO

PERÍODO DE (2010512024 A
2310s12024). coMPREENDENDO
os SERVIÇOS SÃO DE
RESERVAS EM HOTÉ]S. DE

CATEGOI{IA CONIìORTAVEL,
IcI-RSSII.ICADOS O5 ESTRELAS
lcorr¿ cAFÉ DA MANHÃ P as'l'Á
lpnóxlvo Ao EVENTo. TAXAs

TNCLUSAS)DE SEIìVIÇOS

¡"ì¡r:r¡li:rì \ill \ ,)ti .\À'ONIi\lr'{
r:r\i)..t: .)¡-1.L 2 2.4 
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R$ 4,3 5s,97
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s. JUSTTFTcATIVA pARA o I'>ARcELAMENTo ou NÃo na soluÇao

8,1 Dada a baixa corrrplexidade do objeto desta contratação não haverá disposição em lotes clos itens c¡tre

compõem o objeto.

9. DDCLARAÇÃO DIT VIABILIDADIT OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1 Os estudos preliminales evidenciararn que a fbrma de contratação que maximiza a probabiliclacle clo

alcance dos resultados pretencliclos em observância aos princípios da econorniciclade, efìcácia e eficiêrlcia

apresenta-se por tncio de realização de Dispensa cle licitação.

9.2 Diante do exposto, cleclaro ser viável a contratação pretendida

f'ÌB¡ ì¡r'ltrll,t t>ti \n¡(rN ri\tri
.::Nþ-t: aÈ-tf :1.44lt)C'õ.Jl-'31 / r:Gl::: Ali.S'?íf, 2IO'li

,ariýrr.) do ii;îrrlr')Ý, ì:¡":¡ I (lÍ:tr: ¡i¡;1.t¡¿()-(t<l()
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ANEXO II - DOCUrvrnNr¿.ÇÃO DÄ BMPRESA A SER CONTRATADÄ

$¿üntr¡.ÇÃo ¡t-rnÍnrc¿. :

l)No caso de empresário incliviclual: inscrição no Registro Público cle Eur¡:resas Mercalttis, a cargo cla JLtrrta

óomercial da reipectiva sede; Em se tratando de microempreendedor incliviclual - MEI: Celtilìcaclo cla

Conclição de Microempreencledor Inclividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifìcação cla

autenticidade no sítio www.portaldoempreendeclor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ott contrato social errl

vigor, devidameute r.egistraclo, el'r-t se tratando de socieclade comercial; irrcltrsive colll as alte|ações

coìrtratuais, se houver óu da consoliclação; Iuscrição do ato constitutivo, na hipótese de socieclacle civil;

Documentos comprobatórios da eleição cle seus aduiinistradores, no caso cle sociedade por trções; P|ova cla

diretoria em çxercício, na hipótese de sociedacle civit; Decreto de autorização, ettt setrdo o caso cle elllPresa

ou socieclade estrangeira em funcionamento no país'

¡) cóprA DE DocuMENTo oFtcIAL coM Foro E cPF, de Sócio-Aclmirristrador ou do titLrla. cla

clnpresa, ou presidente cla cooperativa, coufortre o caso;

RBGULARIDADB FISCJAL

I) Prova cle inscrição no Cadastro Nacional cle Pessoas JLlríclicas (CNPJ);

ll) prova,Je inscrição no caclastro cle contribuintes urunicipal ou estaclLtal, se ltouver, relativo ao clomicílio

ou secle clo licita¡te, perti¡ente ao sell ramo de ativiclade e compatível com o ob.ieto cotttratttal;

lll) prova de regulariclacle par.a coul a Fazencla Fecleral, Estadual e MLrniciptrl clo clolnicílio oLt secle clo

licitante.

fÐ A co¡rprovação cle regulariclacle para com a fi¿rzenda Fcder¿rl deverír scr fcita através cla Cciticlão clc

regularidade cle Débitos relativos a Créditos'fributários Federais e à Dívicla Ativa da União (CND),

.nriti,lur pela Receita Fecleral clo Brasil na forma cla Portaria Conj unta RFB/PGFN no I .75 1 , cle 2 clc otltttbro

de 2014;

V) A comprovação cle regulariclacle para conl a Fazencl¿r llstaclu:tl cleverá ser feita atl'avés cle Ccrticlão

Consoliclada Negativa cle Débitos inscritos ¡a Dívida Ativa Estaclrral;

VI) A comprovação cle regLrlariclacle para com ¿r Il¿rzend¿r Municipal deverá ser f'eita atravós clc Certiclão

Consolidada Negativa cle Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

VII). Prova de situação regular perante o Funclo cle Carantia por Tempo de Serviço - FG'IS, ¿1¡¡nligis cle

Certilìcaclo de RegLrlariclade cle Situação - CRS e;

VIII). prova de sitLração regular perante a Justiça clo Trabalho, através da Certiclão Negativa cle Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12,44012011.

IX - Declaração cla Licitante em pape I timblaclo e assinado pelo represetrtattte legal, infolmattclo clLtc ctllìll]rc

- ou seja, cle cltte não utilizaa proibição prevista no I clo

trabalho cle meltor tlc dezoito anos enl ¿rtivid¿rdcs noturttas, perigosas orr insalubres, e cle trabalho cle

lllenor cle quatorze attos, salvo na conclição de aprencliz, em papel cla própria etllpresa, colrtellclo cr çat'illrllo

oLr impresso identificador do CNPJ/MF da propo ruente, assinadas ¡l r pessoa legalnicnte habilitacl¿r c

que seJa poss ível. Identificar qttell't assiuort.

o
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DECLARAÇOIIS

l) Comprovante de opção pelo Sirnples obticlo através do site da Secretaria cla Receita Federal, emitida pol

'm 
periodo de até 90 (¡oventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou ern norma infralegal, fìcarlclo

a licitante responsável por juntar a respectiva cornprovação OU Declaração de responsabiliclade do licitarlte

para fi's legais, sob as penas cla lei, que cuÍnprem os requisitos legais para qualifrcação como microempresa

ãu .',.,prrru de peqgeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e cla Errpresa cle

pequeno Porte, institgído pela Lei Complementar no 123, cle 14 de dezembro de 2006, em especial qtlanto ¿lo

seu art. 3o, poclendo ser Lrtilizado rnodelo próprio;

It) Declaração cla Licitante eni papel timbrado e assinado pelo representante legal, inf-ormando qu cLilllpre ¿r

proibição

ativiclacles

aprendiz.

prevista no aft. 7o cla CF - ou seja, cle que não utiliza trabalho de rnenor cle dezoito allos erll

rnas, perigosas ou insal ubres, e de tr.abalho de menor cle quatorze auos, salvo na cortclição cle

ïo'.P*
L*æé
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ANDXO NI -
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DB

Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Calgo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamo s a V, Sas., llossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação llo. _---.--, con-l o

PIìEÇO GLOBAL de R$

OBJBTO:

I'razo cle Entrega: Confortne Termo cle Ref'erência.

A ¡rroposta tcr¿i v¿rlitladc por 60 (sesscnta) clias.

ICE,XX cle XXXXXXXXXX de202'l'

Responsável Legal

s&q,e *3L
*ffi-

VAT,OiI.
GT,Oì]A

L
UND

VALOIì
UNTTÁR

ro
QTD

0l UNID

CONTRATA
SERVIÇOS
FEDERAL:
2310s12024).
RESERVAS

ÇÃo nn EMPRESA PA\A PRESTAÇAo DE

E RESERVA DE HOTÉIS, NO DISTRITO
BRASÍLIA, NO PERÍODO DE (2010512024 A

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS SAO DE

EM HOTÉIS DE CATEGORIA

CONFORTÁVEL, CLASSIFICADOS 05 ESTRELAS COM

CAFÉ DA MANHÃ P PSTÁ PRÓXIMO AO EVENTO.

TAXAS DE SERVIÇOS INCLUSAS)

I
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ANBXO IV _ I\{INUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRA'IO ADMINISTRATIVO QUE I.-AZEM EN'|RE SI O MUNICIPIO , POR

rNrsnvÉolo Do (A) . E

O tr¿UNtCÍPlO , cotn sede tìo(a na ciclade cle

_, através clo(a) ill sclito no CNP.I n'

_-, neste ato rePresentado(a

clo CPF no , doravante denom inado CONTRA'I'ANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o l'ìo .=-_--, sediaclo(a) rra

neste ato representaclo(a) Por portadoi clcl CPIì tt",

cloravante des i gnado CONT'RA'IADO, em observâllcia às disposições clo art.75, II e art'72 cla Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legi S lação aplicáve l, resolvem celelrrar o presente 'lernlo cle

Contrato, clecorrente Processo 

-, 

ln€d iante as cláusLrlas e condições a segttir

enunciaclas.

CLÁUSULA PRIMEIITA _ OBJETO

1'1,cotrforttteespecificaçõescol]Stal]tesIroTertrrocleRefer.ênciae
na proposta da vencedot'a, indepenclente cle transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

2,1 O prazo cle vigência clo contrato ser'á de 3 (três) uleses, a coutar cla data cle sua assirlatttra, Poclerrclo ser

prorrogaclo na for.ma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA TERCEiIìA - DA FISCALtzAÇÃa Do coN'rRATo

3.1 O contrato cleverá ser executaclo lielrnente pelas partcs, de acorclo conl as cláttsLrlas avettçadas e as

non1ros cla Lei no 14,133, cle 202I,ecacla parteresponder/r ¡telas conseqr.rêr.rcias dc sua irrexectrção total or-t

¡rarcierl.

3.2 A execLlção clo contrato cleverá ser aconrpanhacla e fiscalizada pelo(s) lìscal(is) clo contt'ato, ott pelos

respectivoséubstit¡tos(Leino 14.133,de2021,art. ll7,caput),clevidamentedesigrtaclaspela

Administração.

3.3 Fica(nr) designaclo(s) como fiscal(is) cle contrato nos tertnos do art' 717 da Lei tr" 14.133, cle202l,

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO

,1.1 O v¿rlor global contratado é de R$ ( ), oonl'orme planilha a segLtit'

)-)

) pelo(a) , ¡lortaclot'

)

¡>¡:.\À,<,.{'[,\lr\
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clÁusui.e eutNTA - Do PAGAMENTo

5,1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após arealização dos serviços, cottfornte nota fiscal

cleviclamente atestada, ficanclo condicionado, ainda, a comprovação cle regrrlariclade fiscal, social e

trabalhista;

5.2 O pagamento será efetuada através de orclem bancária para a conta de titr¡laridade da cotttratacla,

mecliante a apresentação de nota fiscal correspondente devidarnellte atestada pelo servidor responsâvel clo

ór'gão contratante;

cLÁusuLA sEXTA - Do REAJUSTE E Do REEeUILÍBRIo ìlcoNoMtco-FINANCEIRo

6l , Os valores constantes clas propostas não terão objeto de reajuste pelo períoclo 12 (doze) l'ì1eses. Caso tr

prazo exced a a 12 (doz,e) meses a contar da clata-base vinculeda à,data do ot'çanrento estitlaclo, os preços

poderão ser reajLrstados col11 base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Valgas.

6,2.Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do pleço eltl caso de força tnaior, caso

for.tuito ou fato clo prínci¡re ou el11 decorrência cle fatos iuprevisíveis oLt ¡rrevisíveis cle consequêrrcias

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto talcomo pactuado, respeitacla, em qualqttet'cASo, A

repartição objetivade risco estabelecicla no contrato, poderáaAdministlação, tro prazo de até 30 (trinta)

clias, mediante procecliure¡rto aclministrativo, restabelecer a relação que as prit'tes ptrctttaram inicialllle¡lte

entre os encargos do fornececlor e a retl'ibuição cla adn-rinistração para a justa rettruneração clo t-òr¡lcci¡llellto,

objetivandoamanutençãodoequilíbrioeconômico-financeiroinicial,n¿rlòrnacloartigo l24,ll,d,d¿iLei
14.13312021.

cLÁusuLA sÉrlva - oBRIGAÇÕps oo CONTRATANTE

7.1 São obrigações cla Contratante:

a) receber o serviço no prazo e conclições estabelecidas no processo aclmittistrativo;

b) verifìcar minuciosallreute, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado colrì as cspccifìcirçilcs

constantes do Edital e da proposta, para fins cle aceitzrção e recebimento delìnitivo;

o) coutu¡icar à Contratada, por escrito, sobre iniperfeições, falhas ou irregulariclades verificadas no ob.ieto

licitado, para que seja srrbstitLtíclo, reparado ou corrigido;

cl) acom¡ranhar c liscalizar o crrur¡trimento das obrigações da Contlatacla, através de scrviclor es¡lecialnlettte

clcsignaclo;

e) efetuar o pagalnento à Contratada iro valor corresponclente ao objeto realizaclo, no prazo e fortra
estabcleoidos no Edital e scus arlexos;

7.2 A Adrninistração não respouclerá por quaisquel cornpromissos asstttniclos pela Contratada co¡lr tet'ceiros,

ai¡cla qLre vinculaclos à execução clo presente Termo de Contrato, beur cot.uo ¡ror qualquer dalto cattsaclo a

terceiros em decorrência cle ¿rto cla Contratada, cle seus empregados, prepostos ott subordirlaclos.

cl,ÁusuLA olrAVA - OBIìICAÇÕpS nO CONTRA'|ADO

S,lAContratadacleveculxptittodasasobrigaçõesconstantesnoprocessosadministrativoesuaproposta,
assg¡ri¡do couro exclusivarnente seLls os riscos e as clespesas decot'rentes da boa e pe|feita execLtçlio clo

objeto e, aittda:

a) executar o serviço etn perfeitas conclições, couforme ecificações, prazo e local constalrtes llo llclital e

sglrs Anexos, acontpanhaclo cla rospectiva nota fiscal;
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b) arcar corn todas as clespesas, cliretas ou incliretas, tributos, encargos trabalhistas, pleviclenciários

comerciais, taxas, fletes, segllros, deslocamentos de pessoal, custos e clemais despesas qLle possanl

senr qualquer ônus p¿ìra o coutratante;

c) responsabilizar-se pelos dauos causados diretamente à Adrninistração ott a terceiros, decot'relite cle stta

culpa ou dolo na realização clo objeto;

cl) prestar esclarecimeutos que forem solicitados, ciurante a execução do objeto contratttal.

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expellsas, nos prazos e formas legais previstas no Código cle Dclèsa

iJo Consumidor (Lei no 8,078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou clefeitos;

f) conrrr¡ioar à Contratante, no prazo rnáxirno de24 (vinte e qLratro) hot'as atrtes clo ¡rrazo firlal pala a

realização do objeto, os motivos qrre iurpossibilitem o cumprimento do pt'azo pt'evisto, Qoln a dcvida

comprovação;

g) ¡ranter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assltttliclas, toclas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Ir)respo¡sabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocolrìosaftigos 12,13e17 tt2J,

clo Código de Defesa clo Consumiclor (Lei no 8,078, de 1990) oll, se houver, clo aoorclo colll os prazos e

co¡dições ofereciclas pelo contratado, aplicando-se a clisposição que for ntais vatttajosa à Aclmirlistração

Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não senclo aclmitida a subcorttratação do objeto licitatór'io.

8.2. O contratado será obrigaclo a aceitar, llas rnesrras corrdições contratuais, acréscilnos oLt sttplessõcs clc

até25Y0 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do colltrato qtte se fizerem llas obras, t.tos

ser.viços ou nas cornpras, e, no caso de reforma de edifício ou cle eqLripatttettto, o limite pala os act'éscinlos

será de 50% (cinquetrttr por cento),

cLÁusuLA NoNA - DA EXECUÇÃo E Do RECEBIMENTo Do ollJEl'o

9.1 O prazo de início cla execução clos serviços é cle até 5 (cinco) dias úteis, contados clo eni,io cl¿i orclem de

autorização clo serviço, rro local indicaclo na ordenr de serviço'

9.3. A realização clos serviços se darão sob o regime cle empreitacla por preço global

9.4. O serviços serão realizaclos sob a supervisão cle servidor designado pela coutratante.

9.5 Os serviços executaclos poclerão ser re.jeitaclos, no todo ou enì pafte, qttanclo em clesacot'clo ctlnl as

especificações constantes no Ternto cle Referência e na proposta venceclora, cleverldo ser provicleLlciacla as

clevidas adequações no prazo cle 5 (cinco) clias úrteis, a contar da notificação cla contratada, ¿ìs sttas cLlstas,

scur prejuízo da aplicação clas ¡rerralidades.

9.6 O prazo cle garantia uão pocler'á ser inferior àquele estabelecido na Lei tto 8.078, clo 1l cle seter.nblo clc'

i 990 (Cócligo de Def.esa clo ConsLrrlidor)

9.7 O objeto do contrato ser'á recebiclo:

a) provisoriame¡te, para efeito cle posterior verificação da conformidade clo objeto colrì as espeoil'icaçõcs

constalttes na proposta cla empresa venceclot'a e uo Terllto de Referêllcia

b) definitivameute, após vistoria, para efeito de verificação cla colttbnridacle clo ob.jeto oonl as

especificações constantes rìa ptoposta da empresa veucedora e no 'lerlt-lo cle Iìef'erênoia e cottscc¡itetttc

aceitação do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕE S ADMINISTRATIVAS

.i:rjk*_
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10.1 O licitante ou o contlataclo será responsabilizado adnririistrativalnente pelo colnetimento

previstas no aft, 155 da Lei 14.13312021 .

10,2 Serão aplicadas ao responsável pelas inflações administrativas as seguintes sanções:

s'i,traL&
--ý^;Ñ-

I - aclvertência: será aplicada exclusivamente pela infração aclmirristrativa prevista tlo inciso I do capLrt clo

art. 155 cla Lei 14.13312021, quanclo não se jLrstificar a imposição cle perraliclacle mais grave;

II - nrulta: a moratória é de0,SYo (cinco décimos por cento) por dia de att'¿rso injLrstificado sobre o valot'cl¿r

parcela inadimplicla, até o limite de 30 (trinta) clias; e a compensatória é de20Yo (vinte por cento) clo valot'

global pactuado e ser'á aplicacla ao responsável por qualquer clas infrações adlninistrativas previstas llo art.

155 cla Lei 14.13312021:

Ill - impeclimento de licitar e contratar: será aplicacla ao respol.rsável pelas inli'ações acJmitlistlativas

¡rrevistas nos illcisos II, lll, IV, V, VI e Vll do caput clo art. 155 desta Lei, qttarrclo não se jtrstif icar a

imposição de penaliclade mais grave, e impedirá o lesponsávelde licitar ou colltt'¿ttar no âmtrito cla

Aclrninistração Pública direta e inclireta do ente federativo que tiver aplicaclo a saução, pelo prazo tláxitlo
cle 3 (três) anos; e

IV - cleclaração de inicloueidade para licitar ou contratar: será aplicacla ao respollsável pelas inl'rações

aclni¡istrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII clo caput do art. I 5 5 desta Lei, betr conto pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do cttpLtt do ref'erido altigo qLre

justifiqueur a inrposição cle penalidade mais grave que a sanção referida rro $ 4o cleste artigo, e irnpedir'á o

respousável de licitar ou contr¿rtar no ârrbito da Administração Púrblica direta e indireta de toclos os etttes

federativos, pelo prazo nrínimo de 3 (três) allos e Ináximo cle 6 (seis) anos;

10.3_Todas as sanções poderão seraplicadas cuurulativamente colll a cle ttrLtlta, ciescoutatldo-a clos

pagarnentos a seren-ì efetLlaclos.

10,4_A aplicação de qualquer clas penalidades previstas realizar-se-á em ¡rrocesso administlativo qtre

assegrrrará o contraditório e a ampla defesa, obselvando-se o proceclilnellto ¡rrevisto rla Lci no lul.l33l202l.

10,5 A autoridade competellte, ua aplicação clas sanções, levará em coltsiclet'ação a a tlatttreza e a gravicladc

cla infração cometida, as peculiaridacles do caso coucreto, as circuttstâncias ¿ìgravalìtes otl atelltlalltcs, os

clauos que dela proviereln para a Aclministração Pública e a implantação ou o apelfeiçoaluetrto clc ¡.lr'ogt'artia

cle integridade, conforr.ue nonras e orientações dos órgãos cle controle.

cLÁusuLA nÉcnr¿a PRIMEIIìA - DA EXTINÇÃo coNTRATUAL

l l.lConstituem motivos pata a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmetttç motivacla ltos atttos clc-r

processo, asseguraclos o contraclitório e a ampla defesa, as sitLrações eleucaclas no art. 137 cla Lei tlo

t4.1331202t.

11,2 A extinção do cotttr¿rto poderá ser':

a) cleterminaclaporato unilateral e escrito daAdniinistraçáo, exceto llo c¿ìso cle clescurtrpliue¡rto clecot't'ellte

cle sua própria concluta;

b) consensual, por acorclo entre as partes, por conciliação, por mecliação oLl pol comitê cle resolLrção cle

disputas, desde que haja interesse cla Administração;

c) cleter¡ii¡ada por decisão arbitral, em clecorrêucia cle cláusula corl¡rlomissória ou compt'otuisso arbit|al (se

houver previsão), ou por clecisão juclicial.

I 1.3. QLlanclo a extinção clecorrer cle culpa exclusiva da Administt'ação, o cotltt'ataclo set'á ressat'ciclo pelos

plejuízosregularmerrtecol'ì'ìprovaclosquehouversofi'ido,tlaformadoart. l3B,$2o,cJaLei 14.133120

i:: j .-1r,ì. !r2rj. 2;: (t- t;
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¿ts siì11.4, A exti¡ção deterurinada por ato unilateral da Adnlinistração ¡roclerti ilcarretar, sem prej

previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14,13312021.

cLÁusuLA pÉcwtn sEcuNDA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

13.1 As clespesas clecorrentes cla presente contratação correrão à conta cle recttrsos específicos cottsigtlaclos

no Orgarnento Geral clo Mrrnicípio.

13.2. A contratação será ¿rterrclicla pela seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos orlissos serão clecidiclos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de202l, e demais uonras feclerais aplicáveis e, subsidiariatnente, segurtdo as disposições conticl¿rs na Lei tlo

8.078,de 1990-CódigocleDefesadoConsumidor-enon.ìÌaseprincípiosgeraisdoscontratos.

cLÁusuLA tÉctv¡t QUAIìTA - ALTERAÇÕES

15.I -Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. 124 e segrtitttes cla Lei rto l¿i. 133,

de 2021.

15.2 O contratado será obrigaclo a aceitar, nas ulesnlas condições coutratttais, acréscimos ott sttpressões de

até25% (vinte e cinco por cento) clo valor inicial atualizaclo clo colltrato que se f izerem ltas obras, nos

serviços ou tlas compras, e, uo caso cle refbrma de edifício ou de eqtripatïìeltto, o limite pala os acréscitllos

será de 5002 (cinqLrerrta pol cento).

cLÁusuLA oÉctvn QUN'IA- FoRO

16,I Fica eleito o foro cla Cornarca de __, Estado do Ceará, pala clirinrir toda e qualqLrer

controvérsia oriunda clo presente, que não possa ser resolvida pela via aclnirtistrativa.
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